
gente, a racionalização da máquina administra
tiva, para que os Estados possam investir com 
recursos oróprios. 

É necessário também que nós tenhamos a 
coragem de enfrentar algumas questões da mais 
alta relevância nacional, para que nós possamos 
retomar a capacidade de investimento dos Esta
dos. Precisamos continuar com a finne política 
de privatização de empresas, para que o Estado 
retome às suas funções tradicionais de oferecer 
segurança, saúde, educação, infra-estrutura. 
Precisamos repensar a questão do monopólio do 
refino do petróleo, para que, no caso específico 
de Pernambuco e, creio, de boa parte do Nor
deste, nós tenhamos condições de aproveitar 
o gás natural, através de investimentos priva
dos, bem como o próprio refino do petróleo, pa
ra que nós possamos romper com a barreira do 
subdesenvolvimento. 

Estas e tantas outras questões são extre
mamente relevantes e atuais. No momento em 
que se reúnem Conselheiros de Tribunais de 

Contas de todo o País, aqui também com a pre
sença do Poder Legislativo e do Poder Judiciá
rio, eu saddo a todos e gostaria que nos resulta
dos obtidos,.durante os debates que forem aqui 
travados sobre os mais variados temas, eu gos
taria de poder ser um agente da aplicação des
ses resultados e assumir um compromisso com 
todos aqui, Conselheiros de Pernambuco e do 
País inteiro, que se retinem para o debate opor
tuno, urgente e necessário da fiscalização das 
contas pdblicas, para que utilizassem Pernam
buco, não só como celeiro para a aplicação des
sas idéias, mas, sobretudo, um Estado que le
vanta a sua voz pennanentemente em defesa da 
moralização do País, em defesa dos redentismos 
~ da altivez, em defesa, enfim, daquelas quali
dades a que se referiu Gilberto Freyre, que for
mam a pemambucanidade. 

Quero transmitir a todos os Senhores e 
Senhoras os votos de boas vindas e que se sin
tam em casa, porque Pernambuco os recebe de 
braços abertos. 

Discurso proferido pelo Conselheiro 
Flávio Sátiro Fernandes, durante aber tura do 
XVI Congresso dos Tribunais de Contas 

Quero, em nome dos participantes deste 
XVI Congresso dos Tribunais de Contas do 
Brasil, manifestar o nosso contentamento em 
nos reunirmos nesta mui heróica e leal cidade 
do Recife, tão cantada em verso quão decantada 
em prosa, berço de heróis sem mimero e palco 
de memoráveis acontecimentos que se inscre
vem nos fastos da história pátria. 

Aqui estaremos, por estes dias, dedicados 
à discussão e ao debate em tomo das questões 
mais relevantes ligadas às atividades dos Tribu
nais de Contas e do controle externo que a eles 

(*) Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes 

cabe exercer. 
Reunimo-nos em um momento de grandes 

dificuldades para o País e sua gente e no qua' 
sobreleva, significativamente, o papel das Cor
tes de Contas. 

As responsabilidades dos Tribunais de 
Contas, no Brasil, que sempre foram destaca
das, mais se avolumam, hoje, em decorrência de 
dois fatores: em primeiro lugar, as novas atri
buições que lhes foram conferidas pela Consti
tuição Federal de 5 de outubro de 1988; em se
gundo lugar, pela onda avassaladora de cor-
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, upção e ilegalidade que está a dominar os dife
rentes setores da administração pública, inde
pendentemente da hi~rarquia das esferas estatais 
ou, até mesmo, dos poderes constitu(dos. 

De fato, a Constituição da Repdblica, ao 
instituir um modelo de fiscalização, a ser segui
do por todos os Tribunais de Conrns do Pa(s, 
deu a estes novas atribuições, a par daquelas 
que já lhes eram deferidas, ao mesmo tempo em 
que realçou a importância, o alto significado e, 
também, o sentido judicante de algumas de suas 
decisões. 

Com efeito, além de manter as competên
cias tradicionalmente conferidas às Cortes de 
Contas, quais sejam, entre outras, a emissão de 
parecer prévio sobre as contas anuais das admi
nistrações; o julgamento das contas dos admi
nistradores e demais responsáveis por dinheiro, 
bens e valores das administrações direta, indire
ta e fundacional; a realização de inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financetra, or
çamentária, operacional e patrimonial, nas uni
dades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário; além de manter tais en
cargos e competências, repito, a Constituição 
Federal, em vigor, compete aos Tribunais de 
Contas a incumbência de julgar da legalidade 
dos atos de admissão de pessoal a qualquer títu
lo; dá·lhes poder de decisão, na hipótese de 
silêncio do Poder Legislativo, com relação a ir
regularidades constatadas em contratos fmnados 
pelas administrações; reconhece em favor dos 
seus julgados que imputem débito ou fixem 
multa a eficácia de titulo executivo; torna obri
gatório o recrutamento de auditores e procura
dores dos Tribunais para preenchimento de par
te dos lugares que integram os seus colegiados. 

Tudo isso acresceu em muito, sem dúvida, 
a)) responsabilidades dos Tribunais, quer pela 
sobrecarga de atribuições, quer pelo prestígio 
que a Constituinte Federal lhes conferiu. 

Por outro lado, tais responsabilidades mais 
se agigantam, com certeza, diante da onda de 
corrupção e ilegalidade que vem afetando a ad
ministração pública de nosso Pa(s, em seus dife
rentes escalonamentos. Mais importante que a 
referência a casos ou a particularidades é a 
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constatação de que o mal se alastra pelas düe
rentes esferas estatais, pelos vários n(veis admi
nistrativos e pelos três Poderes que informam a 
estrutura do Estado brasileiro. O Brasil é, hoje, 
o paraíso da ilegalidade_ administrativa. A fuga 
ao cumprimento da lei é, infelizmente, uma triste 
caracterlstica da administração pdblica. Procu
ra-se, por exemplo, a cada passo, driblar a nor
ma constitucional que exige o concurso para in
gresso no serviço ptiblico, quando se não a 
transgride, abertamente. Os procedimentos lici
tatórios são, freqüentemente, desprezados ou 
esquecidos, isto quando sua realização não pas
sa de mero expediente administrativo travestido 
de aparente legalidade. Os gastos desordenados 
e os dcsperd(cios com a coisa pública enchem, 
quase que diariamente. os noticiários da im
prensa. O nepotismo impera em todos os níveis. 
A publicidade oficial continua a ser o ve(culo 
número I das promoções pessoais, muito embo
ra a Carta \1agna obrigue a que C'la tenha cunho 
educativo. 

Estas consrntações fazem aumentar, a cada 
dia, as responsabilidades dos Tribunais de Con
tas, pois 4uc para lutar contra tal estado de coi
sas foi que a Constituição vigente aumentou 
suas atribuições e deu-lhes maior prcst!gio, a tal 
ponto que não mais estão eles, hoje, adstritos ao 
exame da legalidade dos atos de despesas, haja 
vista que o controle externo, em cujo exer
dcio as Cortes de Contas auxiliam os ór
gãos legislativos respectivos, compreende, 
também, agora, o exame da legitimidade e da 
economicidade das despesas pdblicas. Com isso 
ganharam os Tribunais de Contas um espaço 
maior para coibir os gastos indevidos e os des
perd(cios das administrações, além dos desvios, 
perdas ou qualquer outra irregulandade de que 
resulte prejuízo ao erário público. 

Ao dornr as Cortes de Contas de autono
mia, quer administrativa quer funcional. ao pos
sibilitar-lhes munir-se de um aparato humano 
e técnico indispensável ao exerdcio de suas 
atribuições, 6 claro que o Constituinte não pre
tendeu que a ação desses colegiados se atenha à 
emissão do parecer prévio com que instruem o 
julgamento das contas anuais das respectivas 



administrações, às quais constituem aquilo que 
eu chamaria contas de resultados, reveladoras, 
tão somente, do ~m ou mau desempenho des
sas administrações durante o exercício em apre
ciação. 

O fulcro do controle externo exercido pe
los Tribunais encontra-se, sem dtlvida, na atri
buição que lhes é conferida de julgar as contas 
dos administradores responsáveis por bens, di
nheiros e valores ptlblicos, dentre os quais se 
encontram até mesmo os chefes de Poderes, 
desde que atuem, em qualquer circunstância, 
como ordenadores de despesas. 

É aí que se concentra, indubitavelmente, o 
grande poder de fogo dos Tribunais de Contas, 
na medida em que tocfus as demais atribuições 
inseridas na Constituição da Reptlblica conver
gem para o exercício desse julgamento das con
tas públicas. O ordenador de despesas, qualquer 
que seja ele, independentemente de sua catego
ria funcional ou política, sujeita-se ao julga
mento do Tribunal, desde que como tal se apre
sente, no bojo das contas que seJa chamado a 
prestar. 

Vem, a propósito, decisão memorável do 
Supremo Tribunal Federal, proferida no Man
dado de Segurança n~ 96.644-7, oriundo da Pa
raíba, impetrado pela Mesa da Câmara de Ve
readores da Capital, sob a alegação de que o 
Tribunal de Contas não poderia impor sanções 
aos membros daquela Casa, por serem eles 
agentes políticos, não sujeitos ao julgamento da 
Corte de Contas. 

Decidiu o Excelso Pretório: 

Aplicáveis que se fazem, no plano muni
cipal, as regras dos arts. 70 a 72, da Consti
tuição, consoante resulta dos arts. 13, IV, e 16, 
da referida Lei Maior da Reptlblica, não há dei
xar de reconhecer, no caso a competência do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, para 
proceder à inspeção realizada, de que resultou a 
decisão impugnada da Corte de Contas. Não 
houve, de outra parte - prossegue o Supremo 
Tribunal - abuso de poder do Tribunal impetra
do, na medida em que, examinando as situações 
apuradas e as irregularidades, na Câmara Muni
cipal, procedeu no sentido de se repararem. 

Outros Tribunais se têm manifestado no 
mesmo sentido, a exemplo do Tribunal de Justi
ça da Paraíba que, no julgamento do Mandado 
de Segurança n~ 50, impetrado por Prefeito 
condenado pelo Tribunal de Contas a devolver 
dinheiro irregulannente utilizado, assim se pro
nunciou: 

O exame preliminar da prestação de con
tas da Prefeitura indicada, exercício de 1986, 
reve:ou veementes indícios de graves irregula
ridades e , por isso, realizaram-se inspeções 
.. in-loco" e foram demonstradas as escritu
rações de gastos inexistentes, fato tipificador de 
apropriação indébita de dinheiro pdblico. Esse 
o motivo por que se imputou ao Prefeito (o ora 
requerente), que foi o ordenador da despesa, a 
responsabilidade pelo débito apurado, tudo nos 
termos do art. 71, parágrafo 3~ da Carta Fede
ral. O Tribunal era competente para a determi
nação - conclui o Acórdão - pois o controle da 
administração financeira e orçamentária não se 
restringe à emissão de pareceres prévios, mas 
compreende o julgamento das contas daqueles 
que tenham causado prejuízo ao erário. 

Também no Mandado de Segurança n~ 
53/90, o mesmo Tribunal proclamou: 

De plano, uma observação: quem prestou 
contas, como afirma o impetrante, foi ele pró
prio na condição de Prefeito Municipal à época. 
Se essas contas apresentaram irregularidades 
com danos causados ao erário público, inde
pendente do Prefeito ser Agente Polftico ou 
Administrativo, o órgão julgador das contas ti
nha competência constitucional para imputar o 
débito. 

Ademais, não tivesse o TC a competência 
discriminada no texto constitucional para apre
ciar contas irregulares. como ocorreu na hipóte
se, competência teria para apreciar as contas do 
Prefeito Municipal, como ordenador de despesa 
e administrador da coisa ptiblica, poderes esses 
emanados da sua própria condição de Agente 
Político como o é. 

O mesmo entendimento foi expresso no 
Mandado de Segurança n2 54/90, da seguinte 
forma: 

A interpretação dada pela impetrante ao 
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art. 71, inc. TI, da Constituição Federal, não 
corresponde ao entendimento do nosso Tribu
nal, pois como frisou a douta Procuradoria de 
Justiça, ao Tribunal de Contas do Estado compe
te julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores etc., 
estendendo esse poder jurisdicional à fiscaJi
zação do dinheiro público. É evidente, como 
acentuou o mencionado parece-r, que entre esses 
administradores estão aqueles dos três Poderes, 
fazendo parte destes o Poder Executivo Muni
cipal, que, no ano de 1986 era representado pe
Ja Impetrante. 

A propósito de contas, vale lembrar im
portante decisão do Superior Tribunal de Justi
ça, no julgamento do Recurso em Mandado de 
Segurança n!? 119-PB, na qual proclama: 

A expressão "contas devidas" constante 
do art. 15, parágrafo J!?, letra c, da Constitui<tâO 
de 1967, vigente à época do ato impugnado, há 
de ser entendida como ··contas corretas". não 
bastando, portanto, para afastar a possibilidade 
de intervenção a simples apresentação das 
mesmas. 

Peço desculpas aos companheiros pores
tar citando, apenas, decisões do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paralba ou com elas rela
cionadas. É que a exigüidade de tempo impe
diu-me de proceder a pesquisas junto aos re
pertórios jurisprudenciais de outras Cortes de 
Justiça estaduais que, tenho certeza. já se pro
nunciaram, também, sobre a matéria, haja vista 
a inconfonnação de muitos que não se resignam 
com o exerc(cio pleno das atribuições conferi
das aos Tribunais de Contas. 

Para possibilitar o desempenho da com
petência de julgar essas contas é que a Consti
tuição empresta aos Tribunais o poder de reali
zar, por iniciativa própria ou por solicitação dos 
órgãos do Poder Legislativo, inspeções e audi
torias de natureza contábil, financeira, orça
mentária, operacional e patrimonial; de fiscali
zar a aplicação de quaisquer recursos repassa
dos aos órgãos pdblicos; de aplicar aos res
ponsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, as sanções previs
tas em let, inclusive multa: de assinar prazo às 
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autoridades responsáveis para o exato cumpri
mento da lei: de sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado; de examinar a legali
dade, a legitimidade, e a economicidade dos 
gastos pdblicos, assim como a aplicação de 
subvenções e a renúncia de receitas. 

Exercitando tais atribuições, as Cortes de 
Contas auxiliam o Poder Legislativo respectivo 
no exerc(cio do controle externo. Da( se dizer 
que o Tribunal de Contas é um órgão auxiliar 
do Poder Legislativo. Não devemos ter medo 
dessa expressão. Ela pouco significa diante do 
verdadeiro papel que aos Tribunais de Contas é 
dado desempenhar, na defesa da moralidade 
administrativa. Órgão auxiliar, sim. Nunca, 
porém, órgão subordinado ou preposto de qual
quer dos Poderes constitufdos. Não foi sem 
razão que Ruy Barbosa já o idealizara interme
diário entre a Legislatura e a Magistratura. 
Compete a cada um dos nossos Tribunais lutar 
para que as Cortes concretizem os ideais defen
didos pelo genial baiano. 

Este Congresso deverá ser ocasião opor
tuna para que avaliemos o desempenho dos Tri
bunais de Contas sob a égide da Constituição 
de 5 de outubro de 1988 e parc1 que colhamos 
sugestões visando ao aprimoramento das nossas 
instituições controladoras. Isso é o que sugere o 
elenco de teses apresentadas à consideração do 
Congresso, nas quais sobrelevam temas relacio
nados com a legitimidade e a economicidade 
dos gastos ptfulicos, a eficácia de t(tulo execu
tivo, a publicidade oficial, o concurso público, 
a estrurura e o funcionamento d<Js Tribunais de 
Contas, o sigilo bancário etc. 

Aliás, com relação ao último assunto, é 
imperioso que este Congresso se posicione, de 
maneira incisiva, pela refonnulação da lei res
pectiva, a fim de que se dê, expressamente, aos 
Tribunats de Contas o poder de requisitar dos 
estabelecimentos de créditos as infonnações que 
deles necessitem para instruir as decisões de sua 
competência, sem que se possa contra isso opor 
a alegação do sigilo bancário. Como bem já dis
se o Ministro Seabra Fagundes não deve o sigi
lo bancário ser utilizado para acobertar atos de 
manifesta improbidade adminstrativa. 



Senhor Governador do Estado, Joaquim 
Francisco Cavalcanti. 

Senhor Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado, Conselheiro Fernando José de Melo 
Correia: 

Renovo, nesta oportunidade, em nome das 
delegações que aqui se encontram, o nosso con
tentamento em receber a vossa hospitalidade, 
durante os dias de realização deste concJavc. É 
sempre uma alegria visitar esta cidade, tão rica 
de humanismo, tão pródiga em manifestações 
folclóricas, tão cheia de mt1sica, de folguedos, 
de frevos e maracatus. Cidade cujos rios e pon
tes, numa simbiose incomum, conseguem criar a 
poesia com que poetas de todo o Brasil a têm 
cantado, tomando-a a cidade mais versejada de 
nosso País. 

Os valores intelectuais e artísticos desta 
urbe que, hoje, nos recebe se têm ressaltado em 
manifestações que penneiam o cenário brasileiro 
das letras, das artes, das ciências sociais. Deles 
são exemplos imorredouros Manuel Bandeira, 
Joaquim Cardozo, Mauro Mota, Carlos Pena Fi
lho e Ascenço Ferreira, na poesia; Gilberto 
Freyre, na sociologia: Álvaro Lins, na diploma
cia; Annibal Fernandes e Antiógcnes Chaves, 

no Jornalismo~ Lula Cardoso Ayres e Vicente 
do Rego Monteiro, nas artes plásticas; Nelson 
Ferreira, na música popular, para citar apenas 
alguns dos que já se foram e que se notabiliza
ram em suas respectivas áreas de atuação. 

Conviveremos, prazerosos, com esta cida
de plena de tradições e de história, que guarda 
em si prédios seculares e instituições centená
rias, a exemplo do Teatro Santa Isabel, palco de 
célebres campanhas dvicas, como a campanha 
da A boi ição e a campanha republicana e a 
exemplo, também, de sua velha Faculdade de 
Direito que, juntamente com a de São Paulo, 
constitui a gênese do ensino jurfdico no Brasil e 
do Diario de Pernambuco que ostenta, orgulho
so, a condição de "o mais antigo jornal em cir
culação da América Latina". 

Mas o que mais nos alegra, com certeza, é 
recebennos a hospitalidade dos que fazem o 
Tribunal de Contas do Estado, à frente do qual 
se acba o Conselheiro Fernando José de Melo 
Correia, cujo trabalho, esforço e dedicação 
constituem uma garantia do êxito que terá este 
XVI Congresso dos Tribunais de Contas do 
Brasil. 

(*) O conselheiro Flávio Sátiro Fernandes 
é presidente do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
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